
Matéria Legislativa Indicação - 220/2022

De: Consuelo A. - GAB.CONSU

Para: SEC - SECRETARIA 

Data: 15/09/2022 às 11:38:52

Setores envolvidos:

SEC, GAB.CONSU

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei

Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de

construir uma creche que atenda em período integral no Bairro Universi

Data da apresentação*: 

15/09/2022

Regime de Tramitação*: 

Ordinária

Em Tramitação?: 

Sim

Status da Tramitação?: 

Aguardando inclusão no Expediente

 

EMENTA: 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do
Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de construir uma creche que atenda em
período integral no Bairro Universitário, um dos maiores da cidade, e que não possui unidade de educação infantil. A
presente Indicação tem o objetivo de reforçar o pedido feito por outros parlamentares em outras ocasiões e uma
demanda recorrente da comunidade, que precisa deste serviço. Atualmente, os moradores do bairro têm que se
deslocar até outros bairros para que seus filhos sejam cuidados enquanto precisam trabalhar e o considerável
contingente populacional da localidade justifica o investimento em uma unidade para suprir esta demanda. 

_

Consuelo Azevedo 

Vereadora

Anexos:

Indicacao_Creche_no_Universitario.pdf
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Tijucas 

 
 

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C. 
Fone/Fax: 0xx48 3263-0921 

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br 

Tijucas (SC), 15 de setembro de 2022. 

 

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha 
Prefeito Municipal 
Tijucas - SC 
 

Senhor Prefeito, 

 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais 

e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa 

Excelência que analise a possibilidade de construir uma creche que atenda em 

período integral no Bairro Universitário, um dos maiores da cidade, e que não 

possui unidade de educação infantil. A presente Indicação tem o objetivo de 

reforçar o pedido feito por outros parlamentares em outras ocasiões e uma 

demanda recorrente da comunidade, que precisa deste serviço. Atualmente, os 

moradores do bairro têm que se deslocar até outros bairros para que seus filhos 

sejam cuidados enquanto precisam trabalhar e o considerável contingente 

populacional da localidade justifica o investimento em uma unidade para suprir 

esta demanda.  

 

Justificativa: Considerando o tamanho do Bairro Universitário e, 

principalmente, o quanto a região tende a crescer nos próximos anos, com o 

grande número de loteamentos que ainda estão em fase de ocupação, é urgente 

que se pense na infraestrutura que o município oferece aos moradores. Serviços 

essenciais, como de saúde e educação, são fundamentais para garantir a 

qualidade de vida das pessoas que moram na região. É neste sentido que a 

solicitação da instalação de uma creche com atendimento em período integral 

se faz tão pertinente, uma vez que os pais e responsáveis precisam ter 

condições de deixarem seus filhos acolhidos enquanto estão em jornada de 

trabalho.  
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Tijucas 

 
 

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C. 
Fone/Fax: 0xx48 3263-0921 

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br 

 

Cordialmente, 

 

CONSUELO AZEVEDO 

VEREADORA 
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